Conslo Regional de Enfermagem da Paraiba

DECISAO COREN-PB N° 299 DE 07 DE AGOSTO DE 2025.

Aprovar o Parecer Técnico CTAS n°
001/2025/CTAS/COREN-PB que trata
sobre a prescricio médica nao rotulada
no frasco de medicacdo e/ou bula
farmacéutica.

O Plenario do Conselho Regional de Enfermagem da Paraiba (Coren/PB), no
uso de suas atribui¢des legais e regimentais conferidas na Lei n® 5.905/1973, bem como
no Regimento Interno da Autarquia e,

CONSIDERANDO o teor do  Parecer Técnico CTAS n°
001/2025/CTAS/COREN-PB que trata sobre a prescrigdo médica néo rotulada no frasco
de medicag¢@o e/ou bula farmacéutica.

CONSIDERANDO a deliberagdo dos conselheiros em sua nongentésima
nonagésima (990) Reunido Ordinéria de Plendria (ROP) realizada no dia 31 de julho de
2025.

DECIDEM:

Art. 1° Aprovar, por unanimidade, o Parecer Técnico CTAS n°
001/2025/CTAS/COREN-PB que trata sobre a prescri¢do médica ndo rotulada no frasco
de medicagéo e/ou bula farmacéutica.

Art. 2° Determinar o encaminhamento do referido parecer ao Conselho Federal
de Enfermagem — Cofen para fins de homologagao.

Paragrafo umico. Ap6s a homologacdo pelo Cofen, devera o parecer ser
formalmente encaminhado a parte requerente/solicitante.

Art. 3° Esta Decisdo entra em vigor na data de sua assinatura.

Jodo Pessoa (PB), 07 de agosto de 2025.
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